
ESTADO DO PARA
TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS

resoluçao n."  3.679

Regulamenta os procedimentos estabe

lecidos nos artigos 24, x, e 46. 5

2*. da Lei Complementar Estadual n*

25. de 05 de agosto de 1994.

0 Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios do
Estado do Pará. no uso das atribuiçoes conferidas pelo parágrafo uni

co do artigo 72. do regimento interno,

CONSIDERANDO sue o artigo 24. X. da Lei Complementar Es
TADUAL N! 25. ESTABELECE COMO COMPETENCIA DESTA CORTE A APRECIAÇAO '

DOS BALANCETES TRIMESTRAIS,

CONSIDERANDO sue as decisoes proferidas nos processos '

REFERENTES A BALANCETES TRIMESTRAIS SAO CONSIDERADAS PRELIMINARES  .
CONFORME DISPOE O ARTI60 46. i 2*. DA REFERIDA LEI.

CONSIDERANDO sue o atual Regimento Interno nao preve es

SA MODALIDADE DE JULGAMENTO.

CONSIDERANDO oue o novgmÜegimento Interno, oue serAade
OUADO A ATUAL LEI ORGÂNICA DESTA CORTE. LEVARA ALGUM TEMPO PARA SER

APROVADO E ENTRAR EM VIGOR,

CONSIDERANDO oue a Lei Complementar Estadual n* 25 foi
PUBLICADA NO DlARIO OFICIAL DO ESTADO NA EDIÇAO DO DIA 09 DO CORREM

TE ES. PORTANTO. jA EM VIGOR E COM PLENA EFICÁCIA NO ORDENAMENTO '

JURÍDICO. DEVENDO SER CUMPRIDA DE IMEDIATO.
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CONSIDERANDO proposiçao apresentada pelo Conselheiro
Presidente na sessao ordinAria realizada nesta data. aprovada por

votaçao unânime. com aditamento do conselheiro alcides alcântara.

resolve promulsar a seguinte resoluçao:

P
Art. 1* - As Prefeitura.Câmaras. Autarquias e Funda

çoes instituídas ou mantidas pelo Poder Público Municipal deverao

enviar ao Tribunal, até 30 (trinta) dias após o encerramento do

trimestre. os balancetes trimestrais. acompanhados de comprovan -

tes da receita e despesa. extratos bancários. avisos de créditos,
processos licitatôrios e das prestaçoes de contas de adiantamen -

TOS.

SI* - Se o Prefeito nao enviar o balancete trimes

tral NO PRAZO REFERIDO NO CAPUT DESTE ARTI6O. O PRESIDENTE DO Trí
bunal comunicara o fato â câmara municipal respectiva e ao mlnis-

tErio Público, bem como representara ao Governador do Estado re -

querendo intervençao no município. alem da aplicaçao da multa pre

vista no art. 56 da lei complementar estadual n* 25/94.

i 2* - Aos Presidentes de Câmaras e dirigentes de

Autarquias e Fundaçoes que nao enviarem o balancete trimestral no

prazo estabelecido, o tribunal aplicara a multa a que se refere o

parágrafo anterior.

Art. 2* - Os processos referentes aos balancetes tri
mestrais, APÓS A ANALISE DOS ÓRGAOS TÉCNICOS. SERAO ENCAMINHADOS

DIRETAMENTE AO AUDITOR RESPONSÁVEL PELO MUNICÍPIO. PARA EMISSAODE

RELATÓRIO CONCLUSIVO.
-CONT-
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Art. 3* - Concluído o relatório, o auditor encaminhará

o processo ao Ministério Publico junto ao Tribunal, para exame  e

PARECER.

-,Art. A1 - Após o parecer do Ministério Público, o pro-

CESSO SERÁ ENCAMINHADO A SECRETARIA GERAL PARA DISTRIBUIÇAO A CONSE

lheiro Relator.

Art. 5* - Julgada regular a documentaçao, apresentada ,

o processo será remetido ao departamento técnico. para as providen

cias necessárias.

PARÁ6RAF0 ÚNICO - POR OCASIAO DA ANÁLISE DO BALANÇO 6e-

ral. o Departamento Técnico juntará aos autos as decisoes plenárias

PROFERIDAS NOS BALANCETES TRIMESTRAIS. PARA SEREM PARTES INTEGRANTES

_      DO PARECER PRÉVIO A SER EMITIDO OU DO RELATÓRIO DE JULGAMENTO   DAS

CONTAS.

Art. 6* - 0 auditor, quando concluir pela irregularida
de DA DOCUMENTAÇAO APRESENTADA. DEVERÁ ESPECIFICAR EM SEU RELATÓRIO

a irregularidade ou irregularidades detectadas. recomendando as pro
vidéncias que deverao ser adotadas pelo ordenador da despesa. visan
do saneá-las.

Parágrafo Único - 0 Conselheiro Relator, em seu voto .

deverá recomendar as providencias a que se refere este artigo.
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Art. 7f - Na hipótese do artigo anterior, constatado da

no ao Erário, decorrente de desealoue ou desvio de dinheiro, bens ou

valores públicos. poderá o plenário determinar de imediato o recolhi,

mento do valor apurado. atualizado monetariamente e acrescido de ju
ros, além da multa prevista no art160 56. da lei complementar esta -

DUAL N* 25/99.

Parágrafo Único - NÁo havendo debito, mas comprovadas '

QUAISQUER DAS OCORRENCIAS PREVISTAS NOS INCISOS I. II E III DO ARTI

GO 52. da Lei Complementar Estadual n* 25/94. o Plenário poderá aplí

car a multa prevista no artigo 57. da referida lei.

Art. 8* - Ocorrendo a hipótese prevista no caput do ar

tigo ANTERIOR. E CASO O ORDENADOR DA DESPESA CUMPRA O DETERMINADO PE
lo Plenário, os documentos de comprovaçao deverao ser encaminhados '

junto com o balancete trimestral subseqüente. devendo o auditor. a
quando do relatório conclusivo da prestaçao de contas. destacar o

cumprimento da decisao.

Parágrafo único - NÁo sendo cumprida a decisáo no prazo

ESTABELECIDO. O AUDITOR DEVERÁ DESTACAR A OCORRENCIA NO RELATÓRIO '

CONCLUSIVO DA PRESTAÇÁO DE CONTAS. ATUALIZANDO MONETARIAMENTE O DEBI

TO. A FIM DE QUE O ORDENADOR DA DESPESA POSSA SE MANIFESTAR POR OCA-

SIÁO DA DEFESA ESCRITA. PRODUZIDA NA FASE DE CITAÇÁO.

Art. 9* - A documentaçáo referente ao saneamento das ir

REGULARIDADES DETECTADAS OU DE CUMPRIMENTO DE DECISÁO DEVERÁ SER EN

CAMINHADA. SEMPRE. POR OCASIÁO DO BALANCETE TRIMESTRAL SUBSEQÜENTE .

NÁO SENDO ADMITIDO. EM HIPÓTESE AL6UMA. O PROCESSAMENTO DA DOCUMENTA
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ÇAO EM AUTOS SEPARADOS. NEM JUNTADOS A PROCESSOS DE BALANCETE TR1MES

TRAL.

Parágrafo único - Caso o ordenador da despesa encami -
nhe a documentaçao a oue se refere este artigo em separado. a secre

TARIA Geral providenciará sua devoluçao ao remetente, dando-se baixa

DO NÚMERO DO PROCESSO NO PROTOCOLO GERAL DO TRIBUNAL.

Art. IO^ - Poderá o Tribunal promover Tomada de Contas.

SE QUALQUER DAS PESSOAS INDICADAS NO ART. 23 DA LEI COMPLEMENTAR N*

25/99, DEIXAR DE REMETER OS BALANCETES TRIMESTRAIS. COM OS RESPECTI
VOS DOCUMENTOS, NO PRAZO PREVISTO NO ART. 23, INCISO II LETRA A DA

MESMA LEI.

Art. II'1 - Esta Resoluçao entrará em vigor na data de

sua promulgaçao.

Sala das sessoes do Tribunal de Contas dos Municípios

do Estado do Pará, Er"2$ de agosto De 1999.




